
UF Polo Endereço Coordenador/email/fone

1 SC Araranguá Rua Salvato Paladini, s/n, Bairro Nova Divinéia, Araranguá. 88900-000 Maeve Espindola Pereira  -  maeveepereira@gmail.com  -  uabararangua@gmail.com - fone 48 35242048

2 SC Balneário Piçarras Av. Victor Zimmermann, sn - Bairro Itacolomi - Piçarras - CEP 88380-000 Eliseu G. Israel  -  eliseuisrael@hotmail.com - fone 47 33450061

3 SC Braço do Norte

Rua João Bloemer Filho. Nº: 239 - Vila Nova - Anexo a Escola Municipal Pedro Marcolino Guesser - 

88750000 - BRACO DO NORTE-SC Maris Rafael da Rosa - marisrafael@gmail.com  polouabbracodonorte@gmail.com - one 48 36587902

4 SC Canelinha

AV: PREFEITO SILVESTRE NUNES JUNIOR. Nº: 901 -  Bairro:  AREÃO - CEP:  88230000  - CANELINHA-

SC Antônio Ramiro - contatouab.polocanelinha@hotmail.com - fone48 32641171

5 SC Canoinhas Rua Bernardo Olsen, Nº400, EEB Santa Cruz - Centro, Canoinhas. 89460-004 Raquel Dramboski - polodecanoinhas@gmail.com - fone 47 36226310

6 SC Criciúma

Rua da República. Nº: 67 - Bairro:  Comerciário - Complemento:  Colégio Est. Sebastião Toledo dos 

Santos - Ala nova - CEP:  88802420 - CRICIUMA-SC Júlio César Viana  -  polouabcriciuma@hotmail.com  julioufsc@hotmail.com - 48 34781248

7 SC Indaial Rua Marechal Floriano Peixoto, 49 - Centro, Indaial - SC, 89080-063 Andréia Ribeiro - cmindaial@yahoo.com.br uabindaial@indaial.edu.sc.gov.br - fone 47 33947233

8 SC Itapema

Polo Bento Elói Garcia - Itapema     Rua 614, n°64 - Taboleiro, Itapema. anexo EMEB Joaquim Vicente 

de Oliveira

Ines Corbari - uabpoloitapema@gmail.com  - inez.corbari@hotmail.com  - inez@itapema.sc.gov.br- fone 

47 33682267

9 SC Joinville Rua Brigada Lopes, 153 - Bairro Glória - CEP 89216-680 Manoel Lasta -  manoel.lasta@gmail.com  polojoinville@joinville.sc.gov.br - fone 47 34452839

10 SC Lages Rua Independência, 245 - Bairro Getal - CEP 88520-400 Carmen Lúcia  - pololgs@hotmail.com - fone 49 30197185

11 SC Laguna Rua Vereador Rui Medeiros, s/n - CAIC - Bairro Portinho, Laguna. CEP:88790000 Maria de Lourdes  poloeadlaguna@gmail.com - fone 48 36472808

12 SC Otacílio Costa  Rua Pedro Álvares Cabral. Nº: 103 - Bairro:  Fátima - CEP:  88540000 Município:  OTACILIO COSTA-SC

Jania Maier - edu.uab@otaciliocosta.sc.gov.br / maierjania@gmail.com  /  

edu.eliane@otaciliocosta.sc.gov.br - fone 49 32752759

13 SC Palhoça Rua José Cosme Pamplona, nº 1447 Bairro Bela Vista - Palhoça - CEP 88132-700 Luzinete Barbosa - polouabpalhoca@gmail.com - fone 48 32200362

14 PR Pato Branco

KM 01, PRT 493, Nº: 1200 - Bairro:  Fraron - Complemento:  Em frente UTFPR - CEP:  85503-390 - PATO 

BRANCO-PR Kelvin Silva -  admuab@hotmail.com uabpolopatobranco@

15 SC Ponte Serrada Rua Benevenuto Cezar Branco, nº 129 Bairro Antônio Paglia CEP98683-000

Maristela Santin Luvison  -  maristelaluvison@hotmail.com  -  polouabpsr@gmail.com - fone 49 

34351315

16 SC Praia Grande Rua Alberto Santos, 652 (esq c/ Rua Geni de Souza) - Centro, Praia Grande  - CEP:  88990-000 Silvia Regina Teixeira Christovão - silviachristovao@hotmail.com - fone 48 35321011

17 SC São José Rua Pedro Paulo de Abreu, s/n - Forquilhinhas, São José. 88106-785

Maria Solange Coelho Borges - maria_solange62@yahoo.com.br   cordpolouabsj@hotmail.com fone 48 

32572490

18 SC Tubarão

EMEB João Paulo I - CAIC. Rua Manoel Miguel Bitencourt, 589, Bairro Humaitá de Cima. Tubarão. 

88708-050

Elisete Meira Fernandes - tubarao@eadadm.ufsc.br /  cood-tubarao@ifsc.edu.br  /  

polouabtubarao@gmail.com / ztmeira@hotmail.com - fone 48 36280652

19 SC Videira

Rua Saul Brandalise, 1656, Bairro Bairro Dois Pinheiros ( anexo a Escola EBM Prefeito paulo Penso) 

Videira-SC Adriana Maria de Oliveira Gaio - adrianagaio@ymail.com polovideira@gmail.com
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EDITAL Nº 021/UAB/SEAD/UFSC/2023 

 PROCESSO SELETIVO PARA TUTOR A DISTÂNCIA 

 

O Coordenador da Universidade Aberta do Brasil, da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso 

de suas atribuições legais torna pública a abertura das inscrições e as normas que regerão o 

Processo Seletivo com vistas ao preenchimento de vagas de Tutores a Distância para atuar no curso 

de Licenciatura em Matemática, na modalidade a distância, em conformidade com as Portarias 

CAPES nº 102, de 10 de maio de 2019, nº 183/2016, de 21 de outubro de 2016 e nos termos 

da Lei 11.273/06, para atender demanda do Programa Universidade Aberta do Brasil (UAB).  

 

1 CRONOGRAMA 
 

DATA EVENTO 

03/10/2023 a 03/11/2023 Período de Inscrições 

04/11/2023 Publicação do Resultado da Análise de Documentos 

Até 06/11/2023 Data para encaminhamento de recurso referente ao 

Resultado 

da Análise de Documentos  07/11/2023 Publicação do Resultado Final, divulgado no site: 

https://uab.ufsc.br/ 

 

1.1.  O cronograma estipulado poderá ser alterado, caso haja situações imprevisíveis que 

retardem/adiantem o andamento das atividades previstas no presente processo seletivo.
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2. DO QUANTITATIVO DE VAGAS 

 

DISCIPLINA VAGAS 
MTM 9101 – Geometria I 01 
PSI9402 – Psicologia da educação 01 

3. DOS REQUISITOS PARA CANDIDATURA 

 

3.1 De acordo com a Portaria CAPES Nº 183/2016, de 21 de outubro de 2016, são requisitos 

básicos, para exercer o cargo de Tutor: ter formação de nível superior em Psicologia e experiência 

comprovada no magistério de, no mínimo, um ano no ensino básico ou superior.  

3.1.1. Para efeitos de comprovação de experiência, não serão consideradas as experiências de estágio em 

docência ou monitoria. 

3.2 Atender às exigências da Portarias CAPES nº 15, de 23 de janeiro de 2017, e nº 

183/2016, de 21 de outubro de 2016 que regulamenta as diretrizes para concessão e pagamento 

de bolsas aos participantes da preparação e execução dos cursos e programas de formação 

superior, inicial e continuada no âmbito do Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB). 

3.3 Ter formação em nível de mestrado ou doutorado em Psicologia. 

3.4 Ter disponibilidade para participar dos programas de capacitação a serem 

administrados pela Instituição em datas e horários a serem definidos pela Coordenação do 

Curso. 

3.4.1. A atuação do servidor docente dependerá de autorização da chefia imediata considerando 

o não prejuízo aos serviços do setor/área e, no caso de docentes, não poderá atuar no dia/horário 

destinado às atividades de planejamento do ensino constantes em sua agenda de atividades docentes. 

3.5 Dispor de 20 (vinte) horas semanais para as atividades de tutoria, reunião periódica com 

os professores das disciplinas e coordenação do curso.  

4. DAS INSCRIÇÕES 

 

4.1 As inscrições estarão abertas no período previsto no item 1 Cronograma. 

4.2 As inscrições serão realizadas a partir do preenchimento de formulário eletrônico 

disponível no endereço: : http://inscricoes.ufsc.br/td-21-2023  

4.3 A UFSC não se responsabiliza por fatores de ordem técnica que impeçam o 

preenchimento do formulário eletrônico, como problemas relacionados à internet e servidores 
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de e-mails. 

4.4 Somente será aceita documentação encaminhada via formulário, na forma desse Edital. 

4.5 O formulário eletrônico deve ser enviado devidamente preenchido até a data limite 

especificada neste Edital. Não haverá possibilidade de preenchimento do formulário de 

inscrição após o prazo final. 

4.6 Anexar ao formulário eletrônico os seguintes documentos: 

a) cópia digitalizada do documento de identidade (RG); 

b) cópia digitalizada dos diplomas acadêmicos de graduação, mestrado e doutorado (se 

houver), devidamente reconhecidos no Brasil, na forma da legislação em vigor, constando 

obrigatoriamente frente e verso do documento; 

c) cópia da comprovação da experiência como docente na educação básica ou superior; 

d) cópia de comprovantes de experiência profissional em educação a distância (se houver); 

4.7 Os documentos solicitados no item 4.6 deste Edital deverão ser submetidos no site de 

inscrição, em seus respectivos campos. 

4.8 A inscrição com a ausência da documentação que comprove os requisitos constantes no 

item 3 deste Edital será INDEFERIDA pela Comissão Examinadora. 

4.9 Para comprovação da experiência como docente na educação básica ou superior e da 

experiência profissional em educação a distância (se houver) serão aceitos cópia da Carteira de 

Trabalho, declaração da instituição empregadora ou contracheques. Não serão aceitas as 

comprovações de atuação em estágio de docência ou monitoria. 

4.9.1 Na documentação comprobatória da experiência como docente na educação básica ou 

superior e da experiência profissional em educação a distância deve constar data precisa 

(dia/mês/ano) de início e término (caso já encerrado) do vínculo;  

4.9.2 Não serão contabilizados períodos de experiência de documentos nos quais há apenas a 

indicação de meses, bimestres, trimestres, semestres, sem a especificação de dia de início e dia de 

término (caso já encerrado) do vínculo.  

4.10 Para efeitos de comprovação do vínculo ao quadro permanente da UFSC, será aceito 

contracheque ou declaração emitida pela instituição. 

4.11 Serão pontuadas somente as informações comprovadas. Documentos com dados 
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insuficientes para validar a informação, ou que estejam em condições ilegíveis, não serão 

contabilizados na pontuação. 

4.12 Em caso de dúvidas acerca do processo de inscrição desse Edital, entrar em contato pelo 

e-mail uab@contato.ufsc.br. 

4.13 Cada candidato poderá se inscrever para atuar no curso. 

 

5. DA COMISSÃO EXAMINADORA 

 

5.1 A comissão examinadora será composta por servidores da Universidade Federal de 

Santa Catarina, por coordenadores do Programa, de curso ou de tutoria vinculados à 

Universidade Aberta do Brasil e por profissionais externos com experiência no campo de 

conhecimento da vaga. 

 

 

6. DO PROCESSO SELETIVO 

 

6.1 O processo seletivo compreenderá etapa a análise de documentos (máximo 20 pontos). 

6.2 O resultado da Etapa Análise de documentos será divulgado a partir das 20h, na 

data indicada no item 1 Cronograma, no endereço https://uab.ufsc.br/.  

6.3 A análise de documentos terá o valor máximo de 20 pontos, segundo pontuação 

discriminada a seguir: 

a) Tempo de experiência devidamente comprovada em educação a distância (EaD) como tutor e/ou 

professor - valor: 01 pontos por ano ou fração, até o limite de 5 pontos; 

b) Tempo de experiência no magistério do ensino básico e/ou superior, devidamente comprovada – 

valor, conforme item 6.4. - valor: 01 pontos por ano ou fração, até o limite de 5 pontos; 

c) Formação comprovada em nível de pós-graduação: 
 

FORMAÇÃO PONTOS 

Mestrado 05 pontos 

Doutorado 10 pontos 

  

6.4 Para a pontuação do tempo de experiência como professor, tutor ou atuação na EAD, será 
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considerada fração de ano somente o período compreendido entre 6 (seis) meses a 1 (um) ano. 

Frações inferiores a 6 (seis) meses não serão pontuadas. Experiências de monitoria, estágio ou 

prática de ensino não serão consideradas. 

6.5 Na análise da formação comprovada em nível de pós-graduação (até o limite máximo de 10 

pontos), prevalecerá o título de maior pontuação. 

6.6 Caberá recurso administrativo em relação ao Resultado Parcial da Primeira Etapa, que deverá 

ser enviado por abertura de chamado no portal atendimento.ufsc.br/uab.externos, selecionando o 

serviço “Recurso a Edital”, em no máximo dois dias úteis da publicação do resultado. 

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO 

 

7.1 A classificação do processo seletivo obedecerá à ordem decrescente do total de pontos obtidos da 

análise dos documentos do Currículo. 

7.2 Em caso de empate, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios para desempate: 

a) candidato com mais tempo de experiência comprovada em docência na educação básica ou 

superior, excluído o período de estágio, monitoria ou prática em docência. 

b) candidato com mais tempo de experiência em educação a distância, admitidas as experiências de 

tutoria e docência no magistério superior e excluído o período de estágio, monitoria ou prática em 

docência. 

c) Candidato com mais idade, considerando o dia, o mês e o ano. 

 

8. DO RESULTADO FINAL 

 

8.1 O resultado final será divulgado a partir das 20h, na data prevista no item 1 

Cronograma, no endereço https://uab.ufsc.br/.  

 

9. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA A CONTRATAÇÃO 

 

9.1 O candidato aprovado deverá apresentar os seguintes documentos na ocasião da contratação: 

a) cópia autenticada da carteira de identidade e do CPF; 

b) Ficha Termo de Compromisso do Bolsista e Declaração de não acúmulo de bolsa, disponíveis no 

endereço https://uab.ufsc.br/formularios-2/. 

c) Termo de Disponibilidade de horário com aval da chefia imediata, no caso de servidor da UFSC. 
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10. DAS ATRIBUIÇÕES DO TUTOR 

 

10.1 Os bolsistas integrantes do Sistema UAB deverão firmar junto à UFSC Termo de 

Compromisso, constante no Formulário de Cadastramento de Bolsista da Universidade Aberta 

do Brasil (Ficha de Cadastramento/Termo de Compromisso do Bolsista), disponível em: 

https://uab.ufsc.br/formularios-2/. 

10.2 São atribuições do Tutor as atividades previstas na Ficha de Cadastramento/ Termo de 

Compromisso do Bolsista, tais como: Mediar a comunicação de conteúdos entre o professor 

e os cursistas; acompanhar as atividades discentes, conforme o cronograma do curso; apoiar o 

professor das disciplinas no desenvolvimento das atividades docentes; estabelecer contato 

permanente com os alunos e mediar às atividades discentes; colaborar com a coordenação 

do curso na avaliação dos estudantes; participar das atividades de capacitação e atualização 

promovidas pela Instituição de Ensino; elaborar relatórios mensais de acompanhamento dos 

alunos e encaminhar à coordenação de tutoria; participar do processo de avaliação da disciplina 

sob orientação do professor responsável; manter regularidade de acesso ao AVA e dar retorno 

às solicitações do cursista no prazo máximo de 24 horas; apoiar operacionalmente a coordenação 

do curso nas atividades presenciais nos polos, em especial na aplicação de avaliações. 

10.3 O descumprimento de quaisquer das obrigações previstas no Termo de Compromisso 

do bolsista implicará na imediata suspensão dos pagamentos de bolsas a ele destinados, 

temporária ou definitivamente, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

10.4 Acompanhar, junto ao professor, as atividades de recuperação previstas no cronograma 

de oferta do curso.  

 

11. DA REMUNERAÇÃO 

 

11.1 O pagamento das bolsas no âmbito do Sistema UAB dar-se-á pela transferência 

direta dos recursos aos bolsistas, por meio de depósito em conta bancária, de acordo com 

as orientações administrativas estabelecidas pela CAPES. 

11.2 O pagamento das bolsas fica condicionado ao env io  da confirmação mensal das 

atividades dos bolsistas, mediante apresentação de relatório das atividades desempenhadas na 

tutoria, assinado pelo coordenador do curso e pelo bolsista.  

mailto:uab@contato.ufsc.br
mailto:uab@contato.ufsc.br
https://uab.ufsc.br/formularios-2/


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA - UFSC 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA 

UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL 
Rua Dom Joaquim, 757 – Centro – 88.015-310 - Florianópolis/SC 

Espaço Físico Integrado II – UFSC 
uab@contato.ufsc.br – 48 3721 6995 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
____________________________________uab@contato.ufsc.br | 48 3721 8325____________________________________ 

 

11.3 As bolsas do Sistema UAB serão concedidas de acordo com critérios e modalidades 

gerais dispostos a seguir, enquanto exercer a função, conforme Portaria nº 183, de 21 de 

outubro de 2016, da CAPES. 

11.4 Será concedida 01 (uma) bolsa mensal no valor de R$ 1.100,00 conforme cronograma 

disponibilizado pelo coordenador de curso. 

11.5 O benefício financeiro da bolsa deverá ser atribuído a um único indivíduo, sendo vedado 

o seu fracionamento. 

11.6 É vedado o acúmulo de bolsas cujo pagamento tenha por base a Lei Nº 11.273/2006 

e com outras bolsas concedidas pela CAPES, CNPq ou FNDE, exceto quando expressamente 

admitido em regulamentação própria. 

11.7 É vedado o recebimento de mais de uma bolsa do Sistema UAB referente ao mesmo 

mês, ainda que o bolsista tenha exercido mais de uma função no âmbito do Sistema UAB. 

11.8 O período de duração das bolsas será limitado à duração do curso ou projeto ao qual o 

bolsista estiver vinculado, conforme Portaria nº 183, de 21 de outubro de 2016, da CAPES, 

podendo ser concedida por tempo inferior ou mesmo sofrer interrupção, desde que justificada, 

conforme §2º do art. 7º da Resolução/FNDE/CD/Nº 026, de 05 de junho de 2009. 

11.9 Assegurado o exercício do contraditório e da ampla defesa, a concessão das bolsas do 

Sistema UAB poderá ser cancelada pela Capes a qualquer tempo, se constatada a ausência de 

qualquer dos requisitos da concessão, conforme Portaria nº 183, de 21 de outubro de 2016, da 

CAPES. 

11.10 As atividades desenvolvidas não geram, em qualquer hipótese, vínculo empregatício 

e o bolsista poderá ser desvinculado a qualquer momento por interesse da Instituição. 

11.11 A remuneração recebida não constitui vínculo trabalhista ou de regime jurídico do 

Serviço Público, portanto, não se aplicam benefícios como férias, gratificação natalina, dispensa 

por motivos de doença ou caso fortuito e de força maior. 

11.12 O bolsista contratado poderá ser desligado do Programa, a qualquer tempo, por 

solicitação, por deixar de cumprir com as atividades pertinentes à função, por conduta 

inadequada ou por indisponibilidade de tempo para o exercício das atividades. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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12.1 A inscrição do candidato ao presente Processo Seletivo implicará no conhecimento das 

instruções contidas neste Edital e que expressamente concorda com os seus termos. 

12.2 O candidato que prestar informação falsa ou inexata, em qualquer documento, ainda 

que verificada posteriormente, será excluído do processo seletivo, e, caso tenha sido aprovado, 

terá seu contrato rescindido. 

12.3 O presente processo seletivo se destina ao preenchimento das vagas existentes, e das 

vagas que ocorrerem durante a validade do mesmo. 

12.4 Os candidatos classificados serão chamados quando se caracterizar a necessidade efetiva. 

12.5 O Processo Seletivo terá validade por 04 (quatro) anos, a partir da data da publicação 

de seu resultado, podendo ser prorrogado por mais um ano, a interesse da instituição. 

12.6 Será permitido, excepcionalmente mediante justificativa detalhada e aprovação 

prévia da Coordenação da Universidade Aberta do Brasil, da UFSC, o aproveitamento de 

candidatos aprovados para atuação em vagas diferentes às do ato de inscrição, observando-

se a compatibilidade da formação do candidato com a nova vaga; a necessidade e conveniência 

da administração da UFSC e o interesse do candidato convocado em atuar na nova vaga, 

desde que prevista neste mesmo edital ou para o mesmo curso. 

12.7 A aprovação no processo seletivo assegurará apenas a expectativa de direito à 

contratação, ficando a concretização deste ato condicionada à observância das disposições 

legais pertinentes, do interesse e conveniência da administração da UFSC, da rigorosa ordem 

de classificação e do prazo de validade do processo seletivo. 

12.8 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todas as 

informações relativas ao processo seletivo regido por esse Edital. 

12.9 É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato manter seus dados atualizados 

junto ao Núcleo Universidade Aberta do Brasil da UFSC, para fins de convocação. 

12.10 Em qualquer etapa do processo seletivo será excluído o candidato que utilizar meio 

fraudulento, meio ilícito, proibido ou atentar contra a disciplina. 

12.11 Podem candidatar-se a este edital pessoas que atendam aos requisitos das vagas e não 

sejam ocupantes de Cargo de Direção (CD) na UFSC. 

12.12 Constitui impedimento e suspeição a participação de servidor que tenha interesse no 
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processo ou que possua cônjuge, companheiro, parente consanguíneo ou afim até o terceiro 

grau como interessado, conforme dispõe o art. 18 e seguintes da Lei nº 9.784/1999. A 

omissão do dever de comunicar o impedimento constitui falta grave para efeitos 

disciplinares. 

12.13 Os casos omissos serão decididos pela Comissão Examinadora do Processo Seletivo. 

 

 

Florianópolis, 03 de outubro de 2023.  

 

 

 

 

 

 

Rafael Pereira Ocampo Moré 

Coordenador Adjunto UAB/UFSC
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